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EDITAL

PROCESSO N" 00612026

DISPENSA N" 006/2026

TIPO: MENOR PREÇO

crurÉnro DE JULGAMENTo: PoR ITEM

a cÂnaana MUNICTPAL DE sÃo spnasrrÃo DA BELA vIsrA/Mc inscrita no

CNPJ n" 01.601 .6631000l-24,realizarâ Dispensa de Licitação, com critério de julgamento

do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal no

14.133/, de 01 de abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os

critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta,

observando as datas, horários e locais discriminados a seguir.

1. OBJETO

aqursrçÃo DE MATERIAL DE LIMrEZA, pRoDUTos DE HIGIENtzaçÃo,
MATERIAL DE COPA E COZINHA E ARTTGOS DESCARTÁVETS PARA SUPRIR AS

NECESSIDADES DA CÂMARA MI.TNICIPAL DE SÃO SEBASNÃO DA BELA VISTA
_MG.

1.1. DA ESPECIFTCAÇÃO DO OBJETO

1

DATA INICIAL PARA ENVIO DA PROPOSTA
E DocuMcNraÇÃo DrA 11 DE MÀRÇOD82026

DATA FINAL PARA EI{VIO DA PROPOSTA E
DocuMNEtlçÃo

DIA 16 DE MARÇO DE 2026, ATE
AS 10:00

DATÀ DE JULGAIVIENTO
DIA 16 DE MARÇO DE 2026, AS
10:45

nonÁnro DE REFERÊxcra BRASILIA/DF

ENDEREÇO PARA ENYIO PRE§ENCIAL DA
PRoPosrA E DocuMrxraÇÃo

RUA JOSE CLETO DUARTE, NO 86,
CENTRO, SÃO SEBASTIÃO DA
BELA VISTÀ{VÍG

ENDEREÇo rlrrRôNrco PARA ENVro DA
PRoPosrA E DocuMrxrn çÃo cmssbelavista@gmail. com

Rua José Cleto Duarte, no86 - Centro - São §ebastião da Bela Vista/IvIG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-161 I
Site : saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br

E-mail: crnsshelavistaíA-rgmai l.coÍn
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ITEM CODIGO DESCRIÇÂO UN OUANTIDADE

0l 018.000. l t 5

PAPEL HIGIENICO;
Papel Higiênico Branco rolo de 30 cm; folha dupla; classe 0l; na
cor branca; alvura isso maior que 80%; indice de maciez igual ou
menor que 5,5 mm/g; resistàrcia a traçâo ponderada igual ou maior
que 90 r/m; quantidade de pintas igual ou menor que 2O mm2/r2:
tempo de absorção de água igual ou menor que 5 s; conforme nonua
ABNT nbr 15464-2 e 15134: características complementares:
matéria prima 100% fibra vegetal; comprimento do rolo 30 m com
tolerância de 2%o; com largura de l0 cm - com tolerância de 20á:

diâmetro no máximo ll,7 cm; largura do tubete 10 cm ô com
tolerância de 20Á; diâmetro interno do tubete maior que 4 cm;
fonnato gofrado; picotado; neutra; rotulagem contendo: marca"
quantidade de rolos; arom4 melragem do papel; nome do fabricante
e fantasi4 CNPJ; e-mail, telefone do sac.; embalagem com boa
visibilidade do produto, produto com VAIIDADE MINIMA DE
12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE FNTREGA.

RL 300

02 018.000.1l6

l*COOt-lO"t";
Álcool 1.000 ml refinado de baixo teor de acidez e aldeídos, 70"
inpm, especialmente indicado para desinfiecçâo e sem adição de

desnaturante. deverá constar no rótulo infonnações do produto,
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, selo dc
inmetro e nritrrero do inor. VALIDADE MÍMvfA DE 12 MESES
CONTADOS A PARTIRDA DATA DEENTREGA

F'R 30

03 018.000.117

Ár,cool EM GEL;
Álcool etílico para limpeza; com teor alcoólico entre 70o inpm, ge1

massa especifica (a20 grc) 0,877 g/ml, ponto de fulgor 24 grc, selc
inmetro; acondicionado em embalagem apropriada, prazo de

validade mínimo de 12 meses a partir da data de entrega; produtc
sujeito a verificação no ato da enlrega; aos procedimentos adm.
determinados pela Anvisa.

FR l5

04 018.000. t l9

CLORO;
Cloro 10 a l2o/" galão 5 litros - cloro galão de 05 lihos soluçâo
líquida a base de hipoctorito de sódio, com aspecto lfunpido, odor
;aracterfutico, e cor amarelada, com concentraçâo de l0 a 12o/o,

cmbalado em galão plástico resistente com coÍ escura que não
nltrapasse a lw.solar e com rosca, contendo no miáximo 5 litros,
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA

GL 05

05 018.000.120
FLANELA;
Flanela para timpeza - Flanela 100% algodão, cor laranja de tom
tbrte, lisa, medindo no mínimo 56ú8 cm.

UN 20

06 024.000.003

TNSETICIDA AEROSOL;
lnseticida 300 ml composição: inseticida a base de água como
solvente, eficaz contra mosquitos, moscas, baratas e mosquito da

dengue, composto de antioxidante, tensoativos, conservante.
emulsihcante, solventes e propelentes, com ingredientes ativo de

dalertrina a O,lDo/o p/p, deltametrina a 0,14o/o p/p e cifenotrinas a

0,12% plp. validade mínima de 2 anos. embalagem frasco em

aerosol contendo 300 fiú (212S). embalagem deve conlet
infonnações sobre o prodúo e fabricante, informações de uso e

precauções, PROITUTO CCIM VALIDADE MINIMA DE 12

MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

FR 08

07 018.000.123

Ácua sANITÁRrA;
Água sanitária 1 litro - água sanitárn I LT de 2,5o/o solução aquos4
lomposta de hipoclorito de sódio e água, com teor de cloro ativo de

2.0 a2.5o/", embalados ern frasco plástico branco virgem, contendo
1 litro de soluçâo. produto conforme portaria da Anvisa/ms 89, com
VALIDADE PTiNNTAE DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR

FR 20
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Telefone: (35) 3453-161 I
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DA DATA DEENTREGA.

08 015.000.055

COPO PLÃSTICO;
Pacote c/ 100 un; copo plástico transparente descaÍável 200 ml:
copo pliístico descartável, atóxico, de polipropilenq capacidade
200 ml, material transparente, em conformidade com a norma
ABNT nbr ahral.

PC 70

09 018.000.124

DESODORIZADOR DE AR;
Desodorizador de ar 400 ml; desodorizador de ar fiagrância floral,
sem cfc, composto de ativo solvente, fragrâncias e propelentes, com
princípio ativo de cloreto de alquil dimetil benzil amônio - 0,125o/o.
embalado em frasco metalizado de alumínio. contendo no mínimc
400 ml; produto com VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES
CONTADOS A PARTIR DA DÂTA DE ENTREGA.

FR t2

t0 018.000.126

DETERGENTE LÍQUIDO DE COCO;
Detergente neutro liquido, embalado em frasco plástico de 500 ml,
ph de 7,0 a S,0testado dermatologicamente, tensoativo iônico, sais
inorgânicos, sequestrante. neulralizante, conservante, coadjuvante.
corantes, essência e veículo; ernbalagem: em polietiloro virgern
com tampa push pool. embalagem çontendo informaçôes do
produto. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADO§ Á
PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS SUGERIDAS
YPÉ, LTMPOL, MINUANO OU DE MELHOR QUALIDADE.

FR 30

ll 0r 8.000.129

ESPONJA DUPLA FACE;
Esponja para lirnpeza. tipo dupla face; medindo no mínimo 110 x
75 x2A rnm, com formato retangular, sendo uma face constiruída
de poliuretano com bactericida, outro lado composto de fibra
sintética com abrasivos; na cor amarela. PRODUTO COM
VALIDADE TNdNNM DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

UN 30

t2 018.000.130

GUARDANAPO DEPAPEL;
Guardanapo de papel, aproxirnadamente23x2O crn pacote com 5C

unidades, folha dupla" alta qualidade, gofrado, gramatura mínima
de 17!m2. embalado em pacotes com 50 rmidades, produzido a

partir de áreas que fazem parte do reflorestamento. PRODUTO
COM VALIDADE MIMMA DE 12 MESES CONTADOS A
PARTIR DA DATA DE ENTREG.

PC 30

l3 018.000.13r

LIMPADORMULTIUSO;
Limpador multiuso acondicionado em embalagem ptástica de 500
ml com bico dosador, cornposição: líquido, composto de iinear
ilquil benzeno sulfonato de sódio, alcalinizante, tensoativo não
iônico, sequestrante, solubilizante, éter glicólico, álcool, perfi.rme e

igua com ação bactericida fente às cepas salmonella choleraesuis
r staphylococcus aureus. produto deverá conter as seguintes
características Íisico químicas: aspecto: líquido, odor: perfirmado
ph (tal qual): 5,0 - 7,0. constar no rótulo do produto: indicações de

utilização do produto, modo de usar, precauçôes, telefone do sac. e
Co ceatox, responsável técnico, número do lote. VALIDADE
MINIMA DE 12 (DOZE) MESES. MARCAS SUGERIDAS
VEJA. UAU. CIF OU DE MELHOR QUALIDADE.

FR l5

l4 018.000.133

PANO DE CHÃO;
Pano de limpeza: composto de 100% algodão alvejado, tipo saco

lechado; medindo (50 x 70 cm); com variação de no máximo l0%
nas dimensões; com todas as laterôis costuradas e reforçadas, sendo

que as áreas próximas as coshtrâs deverão ficar lisas; na cor branca.

VALIDADE MINIMA DE 12 MESES CONTADOS A PARTTR
DA DATA DE ENTREGA.

LTN 12

l5 018.000. t 35

PAPEL TOALHA TNTERFOLHADO;
Papel toalha interfolhado 2 dobras, medida aproximada 20 x 20, cnr
- 02 dobras, na cor brancâ, fabricado com [00 o/o de celulose
rrirsem, pacote contendo no mfuimo 1000 folhas, embalagem corn

PC 60

3
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infonnações do produto inclusive sua
de a.proximadamente
MINMA DE 12

A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

3s e/
VALIDADE

müütnagramalura
alta absorção.

l6 018.000.137
com base 60 cm, 2 borrachas, com cabo de

rodo para limpeza 60 cm e cabo de madeira
mínimo 1.20 m. com borracha dupla de primeira

POLIPROPILENO 60 CM;

decom

LIN 04

t7 0l 8.000. r 38

em pó, composto de branqueador óptico,
strlfonato de sódio, agente de

pigmento, perfume e umidade. embalagem
kg, impresso no pacote as informações sobre o produto

além de instruções de uso e precauções. V
DE 12 MESES C]ONTADOS A PARTIR DA DATA

MARCAS SUGERIDAS OMO. TIXAN

EM

OU DE

UN 25

l8 018.000. t39

em barra neutro glicerinado, composição: sabão base
graxos. glicerina. conservantes, sal, inorgânico e

contendo 5 peças de aproximadamente 200 g
ALIDADE MINIMA DE 12 MESES CONTADOS A

DATA DE ENTREGA. MARCAS DE REFERENCIAS

BM BARRÁS;

PC 05

l9 018.000.140

de lixo preto 15 L; pct 100 tmid. Saco plástico 15 lts
de lixo capacidade 15 litros reforçado, medindo 39 x 58

0.06 mm de espessur4 fabricado em polietileno de
na cor preta, acondicionados em pacotes contendo I

DE LIXO 15 LITROS;

da data dede 12 rneses contados a

PC 05

PC 0520 018.000.ls4

de lixo preto 20 L; pct 100 mid. Saco plástico 20 lts
de lixo capacidade 20 litros reforçado, medindo 40 x 50

30 cm de profi.rndidade, fabricado em polietileno de
na cor preta, acondicionados em pacotes contendo I

DE LIXO 20 LITROS;

de

PC 052t 018.000.141

de lixo preto 50 l; pÇt 100 unid. Saco preto para lixo
de 50 L reforçado, medindo 63 x 80 cm x 0,08 mm

fabricado ern polietileno de baixa densidade na cor
em pacotes contendo 100 unidades, produto

DE LIXO 50 LITROS;

da data decontados a

PC 3022 018.000.053
de lixo preto I 00 L; pct com 10 unid. Saco preto para lixo

de 100 L reforçado, medindo 75 x 105 cm x 0,10
espessurq fabricado em polietileno de balxa dersidade na

DE LIXO 1OO LITROS;

l0 unidades.

ASSOURA PIAÇAVA NR. 5;
cabo de madeira; Vassoura com cerda piaçava natural.

madeira plastificado com rosca. Tamanho do cabo mínimo:
medidas aproximadas da vassoura: largura base: 13

largura do nylon aberto: 3l cm altura nylon: 14

do nylon mais a base: 20 cm. produto idenlificado através
contendo infonnações necessárias, produto com

da data de

LiN 0823 0r 8.000.143

UN 0624 018.000.144

DE ESPUMA PARA CERA;
de espurra aplicador de cera base em madeira de 40 cm

com espuma para aplicação de cera; cabo
revestido

4

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela VistaA'IG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-161I E-mail: cmsstrelavista?-gmail.cont
Site : saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br



GailflRr rulilGlPAl lrr §n0
srBfl§rfio D[ Brr[ utsrl/iltG

25 0 18.000. 157

de lixo plástica com cabo longo de madeira, pá de
com cabo longo de madeira - pá coletora
coletor: plâstico , material cabo: madeira

cabo: 80 cm, aplicação: limpeza

DE LIXO

adicionais: çabo e coletor em de 90o

UN 06

26 018.000.146

plástica contendo lL. ingredientes
mistura de quaternários de amônio

ativo, coadjuvanle, quelante. álcool
veículo. constar no rótulo do produto: indicações

do produto, modo de usar, precauções, telefone do sac.
ceatox, responsável técnico, nírmero do lote e validade
12 (doze) meses. MÀRCAS SUGEzuDAS: VEJA, UAU,

PERFUMADO lL;

FR 35

27 018.000.147

líquido degermante frasco 500 ml - sabonete
para mãos composição: sabonete líquido para

mãos com ph neutro, para uso de manipdadores de
ingredientes ativo triclosan 0,5%, composto

cloreto de sódio, lanolina peg-75, edta,
cocoato de glicerina, peg-7. triclosan, base

cocamidadea. lauril éter sulfato de sódio,
cocamidopropil betaina e água deocnizada, embalados
plásticos lransparelrte, com tampa pump com sistema

de segurança, frasco contendo 500 ml. rótulo
necessárias sobre o produto. PRODUTO
MINIMA DE 12 MESES CONTADOS A PAR

TE 5OO ML;

DATA DE ENTREGA.

FR 30

UN 0228 0 t8.000.051

espanador de pó. espanador manual
fibra de sisal. corn cabo em madeira. leve e pÉtico. ideal

geral. dimensões aproximadas do material: 74cm
espanador de pó. espanador manual,

Íibra de sisal. com cabo em madeira. leve e pnítico. ideal
geral. dimensões aproximadas do material: 74cm

ANADORDE

UN 0429 018.000.153 plástico, capcidade 15 Litros, caraclerísticas
DE 15 LITROS;

UN 0230 018.000.148

giratório, balde com 12 litros - balde som alça e

com plástico resistente refil 100 %
e não espalham a sujeira é lavável em máquina,

trocar indicado para pisos de madeira,
cerâmicas. vidros e superticies lisas

em aço inox proporciona melhor
I29 cm medidas: balde - 26 cm x 46 cm x 2l cm

sem refil - 40 cm x 40 x 104 cm a 128 cm

UN 0631 018.000.158
sanitríria com suporte para vaso, com cerdas

resistentes, material durável de alta qualidade, fácil
e

PARA VASO

5

2. JUSTIFICATIVA
A aquisição de material de limpezq produtos de higienização, material de copa e
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E-mail: qrnssbelavistaía-;gmai I.conl



GfiilI[Rfi [[U]IIGIP[1 DT SNO

srBfl§rfi0 D[ Brl[ utsrl/mG
cozinha e artigos descartáveis para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São

Sebastião da Bela VistaÀ4G, é imprescindível para o desenvolvimento e atendimento das

atividades diárias da Câmara Municipal o abastecimento de material de limpeza, produtos

de higienização, material de copa e cozinha e artigos descartáveis é um dever da gestão da

Câmara Municipal para com os seus servidores, vereadores e munícipes de modo que a

aquisição dos produtos justifica-se pela necessidade de cumprir com o atendimento das

regras contidas na Constituição da República, em especial, o respeito à dignidade humana,

também visa manter a assepsia no ambiente, diante do grande fluxo de pessoas, evitando a

proliferação de vÍrus e bactérias dentro do espaço de funcionamento ou seja procura

proporcionar uma estrutura mais adequada à manutenção da limpeza, proporcionando assim

a continuidade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais.

A referência de marca para alguns itens na especificação do objeto não se trata de

indicação, mas apenas um exemplar de padrão do produto almejado. Visa uma aquisição que

atenda às necessidades da Câmara Municipal.

Outrossim, em observância ao que dispõe a doutrina de Maçal Justen Filho "Não há

infringência quando se elege um produto (serviço, etc.) em virtude das qualidades

especfficas, utilizando-se suo marca apenas com instntmento de identificação. " No caso,

não há preferência pela marca, mas pelo objeto. "Á marca é, tão somente, o meio pelo qual

se individualiza o objeto que se escolheu" (Comentários à Lei de Licitações e CONTRATOS

Administrativos - Maçal Justen Filho, 7u ed., Editora Dialética, 2001).

Este entendimento é corroborado pela Suprema Corte de Contas: " Do ponto de vista

econômico, a marca facilita as transações, pois torna mais rápi"da a interpretação e

processamento das informações pelo cliente em relação à determinada experiência com o

produto, aciona ou não suas expectativas de confiança, identificação, ética, satisfação e

auto expressão, servindo como critério de redução de risco na decísão de compra."

(Fabricio Daniel Nichele, Artigos "A indicação de marca na hora de elaborar a descrição

do item dentro da modalidade pregão presencíal " , Revista TCU Setembro/Dezembro 2015).

O Tribunal de Contas da União também reconheceu e permitido menção da marca de

referência no edital - como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do

objeto - no Acórdão lfiDArc Plenário, caso em que se deve necessariamente acrescentar

expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade", podendo ainda

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela VistaMG - CEP: 37567-000
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a Administração exigir que a empresa participante do certame demonstre desempenho,

qualidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.

Além disso, os produtos a serem licitados são comuns visto que podem ser fornecidos

por diversas empresas sem necessidade de qualificação técnica para o fornecimento.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação baseando-se

nas norÍnas da Lei Federal N" 14.133/21, em especial aquelas contidas no seu artigo 75,11e,

supletivamente, as noÍnas da Teoria Geral dos Contratos, resolvendo-se os casos omissos

de acordo com o disposto na Lei de Licitações e segundo os princípios gerais do Direito

Administrativo. O Prazo de validade dos Serviços terá duração de 12 (doze) meses a partir

da dala de sua assinatura. lsto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias,

pelo presente, ruSTIFICO a necessidade de abertura do processo.

3- DOTAÇÃO OnÇ.q,MENTÁRIA

FICIIA RECURSO DOTAÇAO DESCRIÇÃO

011

MANUTENÇÃO
ATIVIDADES

ADMINISTRATIVAS
PODER LEGISLATIVO

01.03 1.00 I 6.4.003.3390.30
MATERTAL DE

CONSUMO

4- ESTIMATTVA DO YALOR DA CONTRATAÇÃO

A Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista/lVÍG, fazendo uso em especial

do disposto no Artigos 23 daLei Federal 14.13312021 e a [N SEGES/]/ÍE de no 65, de202l,

que dispõe sobre procedimentos a serem realizados na estimativa dos preços apurados pela

Câmara Municipal, e se estes estâo de acordo com a média de mercado.

Assim, a Câmara Municipal, fazendo uso da sua competência realizou uma ampla pesquisa

de preços para saber o preço mercadológico praticado, esta vasta procura foi feita no portal

autorizado pelos órgãos govemamentais como:

https:paineldeprecos.planejamento.gov.br/;https:pncp.gov.br/app/editais?q:&status:recebe

ndo proposta&pasina:l e https://www.gov.br/pncp/pt-br portais de pesquisa este baseado

em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas em outras instituições obtivemos

pouco êxito, também conseguimos cotações com fomecedores locais conforme Lei

7
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14.133t2021.

Diante de todo o exposto pode observar que a Estimativa do valor global da

Contratação é de R$ 7.278,34(sete mil, duzentos e setenta e oito reais e trinta e quatro

centavos).

5- DO TNÚO»O PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMTXTAçÃO

DE HABrLrraçÃo

5.1. A presente convocação para apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM
pnÚonO DE No MINIMO os gnrs; DIAS Útrts, a partir da data da divulgação no

sítio eletrônico oficial do Câmara Municipal e Portal Nacional de Contratações Públicas, e

as respectivas propostas e documentos poderão ser encamiúados nas formas apresentadas

abaixo, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR N" 00612026.

5.1.1. Limite para apresentação das Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na

forma presencial: Sede da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista/MG situada a

Rua José Cleto Duarte, no 86, Centro, São Sebastião da Bela Vista/MG, CEP: 37567400,

1610312025 às l0:00h;

5.1.2. Limite para apresentação das Proposta de Preços e Documentos de Habilitação na

forma eletrônico : cqt ssbelarti staísàemai I . c,orn, 1 6/03 I 2025 às 1 0 : 00h.

5.2. DOCUMENTOS DE HABTLTTAÇÃO:

Os seguintes documentos serão exigidos dos fornecedores vencedores do processo para fins

de realização do empenho e eventuais assinaturas de contrato.

5.2.1. Prova de inscrição no Cadasko Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ;

5.2.2. Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição

de seus administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata
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de eleição de seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis

com ou sem fins lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das

leis que a instituiu o Certificado da Condiçâo de Microempreendedor Individual - MEI;

5.2-2.1. Cópia da Cédula de Identidade ou outro equivalente do(s) sócio(s) da empresa;

5.2.3. Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa de Débitos

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

5.2.4. Ceftidão Negativa da Fazenda Estadual da sede do licitante, ou outro equivalente, na

forma da lei;

5.2.5. Cetidão Negativa da Fazenda Municipal da sede do licitante, ou outro equivalente,

na forma da lei;

5.2.6. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

FGTS{RF, apresentando a coffespondente certidão fornecida pela Caixa Econômica

Federal;

5.2.7.Provade inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título

VII- A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de 1o

de maio de 1943;

5.2.8. Declaração de curnprimento do disposto no Art. 7", lnciso XXXIII, da CF - Art. 68,

Inciso VI, da Lei 14.13312021 (ANEXO III);

5.2.9. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União,

no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas, no endereço

eletrônico: https://certidoe-s-arrf.apps.tcu. gov.bri.

9

Rua José Cleto Duarte, n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000

Telefone: (35) 3453-l6l I
Site : saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br

E-mail: crnsshelavist Q smail.com



GfiHIRI rrruruGrPm ltr sno
srnnsrfio D[ Bn[ ursrl/mu

5.3 PROPOSTA DE PREÇO:

5.3.1. A Proposta de preço deverá serapresentada conforme Lei 14.133/2021 ou modelo

constante no Anexo II deste Edital.

5.3.2. A propostas de preço que não estiver em consonância com as exigências deste Editâl

serão desconsideradas j ulgando-se pela desclassifi cação.

6. LOCAL DE ENTREGA:

6.1. O licitante vencedor deverá entregar o objeto de contratação na Câmara Municipal de

São Sebastião da Bela VistaMG, localizada na Rua José Cleto Duarte, no 86 - Centro - São

Sebastião da Bela VistallvÍG, após a ordem de fornecimento emitida pela respectiva Câmara,

de segunda à sexta, no horário das 8h as l5h.

7- PAGAMENTO:

7.1. A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos da data do

recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência em

relação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que aja a

regularização das mesmas.

7.2. A Câmara Municipal, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa,

poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA,

nos termos deste Termo de Referência.

7.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Câmara Municipal encargos moratórios à taxa nominal

de 60/o a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

7.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM : I x N x VP, onde: EM :
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Encargos moratórios devidos; N : Números de dias entre a data prevista para o pagamento

e a do efetivo pagamento; I: Índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP : Valor

da prestação em atraso.

7.5. A todas as partes, deverão ser observadas da Lei Federal n' 9.430/1996, da Instrução

Normativa da RFB n" 1.234/2012, da Instrução Normativa da RFB n" 2.145/2023, e

eventuais posteriores alterações.

8- CRITERIO DE JULGAMENTO:

8.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO visando buscar o

menor valor e a maior competitividade, nos termos da súmula 247 do TCU.

9- DA MODALIDADE

Neste sentido a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio é que a contratação

pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37. inciso XXI da

Constituição da República Federativa do Brasil - CRFB/I988, não deixa dúvidas quanto ao

acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso XXI, da C:FB de 1988 diz que podem

existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública,

respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta" nesse sentido é o art.75,

inciso 1I combinado com o seu §3o, da Lei Federal n" 14.133, de 0l de abril de 2021,

conforme transcrição a seguir:

"})NSTITUIÇ.iO DA REPUBLICA FEDERÁ TIVA DO BRÁSIL - CRFB/I988: Art. 37.

Á administração pública diretq e indirela de qualquer dos Poderes da União. dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,

impessoalidade, moralidode, publicidade e eficiência e, também, ao seguinÍe:

t ... I Xil - ressalvodos os casos especificados na 'legislação, as obras, materiais,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que

qssegure igaoldade de condições o lodos os concarrentes, com cláuçulan que eslabeleçam

obrigações de pogomeÍtto, manlidos as condições e.felivos da propsto, nos termos dq lei,

o qaal somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica

indispensáveis à garanfía do cumprimento das obrigações"
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,,LEI FEDERAL M 14.133, DE 2O2I

Árt. 75. E dispenstÍvel a licitaçõo: t ... 1. il - pqra contratação que envolva valores

inferiores a R8 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de serviços e compras; [ ... ].

§ '3o ls controtações de q* tratam os incisos I e lI do, caput deste artigo serão

preferenciulmente precedidas de ditulgação de dviso em sítio eletrônico oficial, pelo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a

manifestaçõo de interesse da Adminis*qção em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada q prorySÍa mais vanÍajosa."

DECRETO No 12.807, DE29 DE DEZEMBRO DE 2025 - Atualiza os valores estabelecidos

na Lei no 14. 133, de 1 o de abril de 2021.

Árt. l" - Ficam atualizsdos os valores estabelecidos na Lei n" 14.133, de l'de abril de
2021, noformq do Ánexo.
Art. 2oÁ atualização dos valores de que trata o art. 1o serd divulgada no Portql Nacionql
de Contratações Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 174 da Lei n" 14.133, de
202 1.

ÁrL 3" Fica delegado à autoridade máxima da Ministérío da Gestõo e da Inovaçdo em
Serviços Públicos a competêncta para atualizar, nos exercícios subsequentes, os valores
de que trata o art. 1".
Art. 4" Fica revogado o Decreto n" 12.343 de 29 de dezembro de 2024.
Árt. 5o Este DecreÍo entra em vigor em lo de janeiro de 2026."

Ar'1.75, câput, inciso [I R$ 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventâ e
dois reais e onze centavos)

Considerando que o valor da aquisição será inferior ao estabelecido em lei, faz-se adequada

a dispensa de licitação.

t2

Justificada, portanto, a adoção da modalidade Da Dispensa de Licitação,

fundamentação no inciso II do artigo 75 daLein" 14.133/21.

com

10- OBRTGAÇOES DA CONTRATADA

10.1. Entregar os produtos objetos deste Termo de Referência, em total conformidade com

este, devendo ser entregue com as devidas especificações supracitadas no item 1. l.
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10.2. Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a prestar

o(s) serviço(s) e ou produtos conforme exigido no Termo de Referência.

10.3. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação

da qualidade e operacionalidade dos produtos, pennitindo a verificação de sua conformidade

com as especificações;

10.4. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárrias ao

cumprimento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto deste Termo de

Referência, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em

lei.

10.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais, trabalhistas e

quaisquer encârgos decorrentes das atividades envolvidas no escopo do objeto

contratado;

10.6. Manter, durante toda a vigência da contratação decorrente de dispensa de

licitação e como condição indispensável para a realização de cada pagamento, a

regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, mediante a apresentação das certidões

negativas ou positivas com efeito de negativas exigidas na fase de contratação, nos

termos da legislação vigente.

10.7. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações previstas neste Termo de

Referência, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;

10.8. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação

da qualidade e operacionalidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade

com as especificações;

10.9. E dever da CONTRATADA se responsabilizar pelos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega do objeto, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo

órgão interessado.
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10.10. Paralisar, por determinação da Câmara Municipal, a entrega dos objetos que não

esteja de acordo com este Termo de Referência.

10.1 l. Será(ão) recusado(s) no todo ou em parte o(s) objeto(s) que não atenda(m) as

especificações constantes neste Termo de Referência.

10.12. O(s) produtos (s) desta contratação deverá(ão) ser vistoriado(s) no ato da entrega

pelds) fiscal(is) nomeado(s) nas alíneas do item 11.1 deste Termo de Referência.

10.13. Não havendo condições para a entrega do(s) produto(s) por razões para as quais a

contratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas torrenciais que

possaln comprometer a qualidade do(s) produto(s), os motivos paraa não realização da(s)

entrega(s) seú(ão) consignado(s) pelo(s) fiscal(is) através de relatório que será parte

integrante do pagamento.

10.14. Não havendo a entrega(s) do produto(s) pela empresa e/ou o não atendimento das

exigências especificadas neste Termo de Referência, acarretará a aplicação de sanções à

contratada, de acordo com o estabelecido.

10.15. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente,

especialmente a indicada no Termo de Referência, de modo a favorecer e a buscar a

constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Câmara de qualquer

demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da contratada.

10.16. Atender, durante o período de validade/garantia dos produtos fornecidos, aos

chamados para substituição, no caso de ser constatado algum defeito não ocasionado pelo

aÍmÍLzenamento ou uso indevido pelo contratante, tendo a substituição 05 (cinco) dias

corridos para ser realizada;

11- DAS OBRTGAÇÕES Oa CONTRATANTE:

t4
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I I .1. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento

do objeto.

I 1.2. Assegurar os recursos orçamentrírios e financeiros para custear as solicitações.

1 1.3. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega do objeto, por meio do Fiscal, rejeitando-o

quando apresentar defi ciênc ias e/ou irregularidades ;

1 1.4. A Câmara Municipal se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições

ora estipuladas.

11.5. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto da presente

contratação.

12- DA FTSCALTZIÇÃO:

12.1. Ficam designados para fiscalizar o recebimento do(s) produtos(s) e recebimento e da(s)

nota(s) fi scal(is), o(s) servido(es):

a) Titular: Maria Lucia da Rocha Camilo.

b) Suplente: Lucas Fernando Lopes da Silva.

12.2. 

^ 
fiscalização fica assegurado o direito de:

12.2.1. Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas;

12.2.2. Solicitar, fundamentalmente, a substituição do bern entregue, desde que seja julgado

inconveniente ou impróprio, nos termos da descrição contida no item l.l.

12.2.3. Requisitar informações e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente, assim

como verificar a perfeitâ entrega do objeto em todos os seus termos e condições;

12.2.4. Verificada alguma irregularidade na entrega dos itens, a fiscalização tomará as
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providências legais e contatuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades

previstas em lei vigente;

12.2.5. A Câmara não se responsabilizará por contatos realizados com pessoas não

autorizados.

12.3. Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a

reponsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas,

nem por quaisquer danos. inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

13- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:

13.1. Comete infração administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das hipóteses

previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

13.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

13.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

i3.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

13.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

13.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

13.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paraa contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta

sem motivo justificado;
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13.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação ou a execuçâo do contrato;

13.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

13. 1 . 1 0. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

13.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condiçôes de participação, quanto ao enquadramento como MEiEPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

13.1.12. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

13.1.13. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de lo de agosto de 2013.

13.2.0 fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

frcarâ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 3%o (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 I a 13.1.12;

13.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. I 5 8 da Lei no 14.133 , de 2021 , para as penalidades de impedimento

de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e conhatos da Administração Pública que também sejam tipificados
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como atos lesivos na Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

14- DAS DrsPosrÇôrs cuRars:

14.1. Poderá a Câmara Municipal revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente,

devidamente j ustifi cado.

14.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que

acontecer ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.

14.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o

disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal n' 14.13312021.

14.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desisGncia dela, salvo motivo

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Câmara Municipal.

14.5. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

14.5.1 - ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;

14.5.2 - ANEXO II - MODELO DE ORÇAMENTO;

t4.s.3 - ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO;

14.5.4 _ ANEXO IV _ MINUTA DE ATA;

Sebastião da Bela Vista, 11 de março de 2026

Lucas F Lopes da Silva
Contratação
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ANExo I - TERMo on nnrnRÊNCIA

I- OBJETO:

equtsrçÃo DE MATERTAL DE LTMrEZA, pRoDUTos DE HIGIEmzeçÃo, MA-
TERIAL DE CoPA E COZINHA E ARTTGoS DESCARTÁvETs PARA SUPRIR AS NE-
cESSTDADES DA cÂuana MUNrcrpAL DE sÃo spBesrrÃo DA BELA vrsrA -
MG.

r.r. DA ESPECTFTcaÇÃo Do oBJETo

1

ITEM CODTGO nnscruÇÃo UN OUANTIDADE

0l 018.000.115

PAPEL HIGIENICO;
Papel Higiênico Branco rolo de 30 cm; folha dupla; classe 01; na
;or branca; alvrra isso maior que 80%; índice de maciez igual ou
menor que 5,5 mr/g; resistência a tração ponderada igual ou maior
que 90 n/m; quantidade de pinlas igual ou menor qte20 mr2fuA;
lempo de absorção de água igual ou menor que 5 s; confomre norrna
ABNT nbr 15464-2 e 15134; caracterÍsticas complementares: ma-
téria prima 100o/o fibra vegetal; comprimento do rolo 30 m com to-
lerância de 2%; com largura de l0 cm - com tolerância de 20Á: diô'-

metro no máximo ll,7 cn't; largura do tubete l0 cm 1, com tolerân-
cía de ZYo; diâmetro interno do tubete maior que 4 cm; fonnato go-
frado; picotado; neutra; rolulagem contendo: marc4 quanlidade de

rolos; aroma. metragem do papel; nome do fabricante e fantasia.
CNPJ; e-mail, telefone do sac.; embalagem com boavisibilidade dc
produto, produto com VALIDADE MINMA DE 12 MESES

CONTADOS A PARTIR DA DATA DEENTREGA.

RL 300

02 018.000.1l6

PII.;COOLlO*i
Álcool 1.000 ml refinado de baixo teor de acidez e aldeídos. 70o

inpm. especialmente indicado para desinfbcção e sem adição de

iesnaturante. deveú constar no rótulo informações do produto, là-
bricante, data de fabricação e validade, número do lote, selo do in-
metro e número do irror. VALIDADE MÍNIMA DE 12 MESES
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA

FR 30

03 018.000.1l7

Ár,coor- EM GEL;
Álcool etílico para limpeza; com teor alcoólico entre 70" inpm, gel

massa especifica (a20 grc) 0,877 g/ml, ponto de fulgor 24 grc, selo

inmetro; acondicionado ern embalagem apropriada, prazo de vali-
dade mÍnimo de 12 meses a partir da data de entregq prodúo su-

ieito a verificação no ato da er[rega; aos procedimentos adm. deter-

minados pela Anvisa.

F-R l5

04 018.000.119

CLORO;
Cloro l0 a l2o/o galão 5 litroc - cloro galão de 05 litros solução

líquida a base de hipoclorito de sódio, corn aspecto límpido, odor

característico, e cor amarelada, com concentraçâo de l0 a lLo/a, em-
balado em galão plástico rcsistenle com cor escuÍa que não ultra-
passe a luz solar e com rmc4 contendo no máximo 5 litros, VAII'
DADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA
DATA DE ENTREGA

GL 05

05 0t 8.000. r20
FLANELA;
Flanela para lirnpeza - Flanela 100% algodão, cor laranja de tom

tbúe. Iisa medindo no minimo 56x38 cm.
TIN 20

06 024.000.003
INSETICIDA AEROSOL;
Inseticida 300 ml composiçâo: inseticidê a base de água comc

FR 08

Rua José Cleto Duarte, n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
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Site: saosebastiaodúelavista.com.mg.gov.br

E-mail: cmsshelavistaíri smai l.com



Gam[R[ rrulilGrPrl Dr §40
sEB[Siln0 [[ Brl[ Ur$rl/ilrG

2

rolvente, efisaz contra mosquitos, moscas, baratas e mosquito da

Cengue, composto de antioúdante, tensoativos, conservante, emul-
sificante, solverntes e propelentes, com ingredientes ativo de daler-
rrina a 0, l0% p/p, deltametrina a 0,l4Yo p/p e cifenotrinas a 0,12o/o

p/p, validade mínima de 2 anos. embalagem frasco ern aerosol con-
tendo 300 ml (212g). embalagem deve conter informações sobre o

produto e fabricante, informações de uso e precauções, PRODUTO
COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES CONTADOS A
PARTIRDA DATA DE ENTREGA.

07 0r8.000.123

UA SANIT
sanitária I litro - água sanitária I LT de 2,5% solução

de hipoclorito de sódio e águ4 com teor de cloro ativo
a2,5o/o, embalados em frasco plástico branco virgem,

litro de 89.

DATA DE,

FR 20

08 0r5.000.055

COPO PLÁSTICO;
Pacote c/ 100 un; copo plástico transparente descartável 200 ml;
;opo plástico descartável, atóxico, de polipropileno, capacidade
200 ml, material transparente, em conformidade com a norma
ABNT nbr atual.

PC 70

09 018.000.124

DESODORIZADOR DE AR;
Desodorizador de ar 400 ml; desodorizador de ar fragrância floral,
sem cfc, composto de ativo solvente, fragrâncias e propelentes, com
principio ativo de cloreto de alquil dimetil benzil arnônjo - 0,125%,
embalado em frasco metalizado de alumínio, contendo no minimo
400 ml; produro com VALIDADE MÍMMA DE 12 MESES CON-
TADOS A PARTIR DA DATÀ DE ENTREGA.

FR t2

10 018.000.126

DETERGENTE LÍQUIDO DE COCO;
Detergente neutro liquido, embalado em frasco plástico de 500 ml,
ph de 7,0 a 8,0 testado dermatologicamente, tensoativo iônico, sais

inorgânicos, sequestrante, neutralizante, conservante, coadjwante,
corantes, essência e veiculo; embalagem: em polietileno virgem
com tampa push pool. emhalagem contendo informaçôes do pro-
dúo. VALIDADE MINIMA DE 12 ME§ES CONTADOS A PAR-
Inn on DATA DE ENTREGA. MARCAS SUGERIDAS YPÊ,

[,rrrapol, MrNUÁNo ou DE MELHoR euALIDADE.

FR 30

11 018.000.129

ESPONJA DUPLA FÂCE;
Esponja para limpeza, tipo dupla face; medindo no mínimo 110 x

75 x20 mm, com formato retangular, sendo uma face constituida

de poliuretano com bactericida, outro lado composto de füra sinté'
tica com abrasivos; na cor amatela. PRODUTO COM VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE

ENTREGA.

TJN 30

12 018.000.130

GUARI}ANAPO DE PAPEL;
Guardanapo de papel, aproximadanente 23x20 cm pacote com 50

unidades, folha dupla alta qualidade, gofrado, gramatura mínima
de l1glm2, embalado em pacotes com 50 unidades, produzido a

partir de ifu'eas que fazem parte do reflorestamento. ?RODUTO
COM VALIDADE MINIMA DE 12 MESES CONTADOS A

PÁRTIR DA DATA DE ENTREG.

PC 30

l3 018.000.131

MULTIUSO;
multiuso acondicionado em embalagem plástica de

com bico dosadoro composição: líquido, composto de linear
benzeno sulfonato de sódio, alcalinizante, tensoativo não

sequesrdnte, sotubitizante, éter glicólico, álcool perfume

com açâo bactericida li.ente as cepas salmonella

staphylococcus aureuS. produto deverá conter Íts seguintes

Íisico quírnicas: asp€cto: líguido. odor: perfumado ph

-7 constar no

FR 15
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utilização do produto, modo de usar, precauções, telefone do sac. e

do ceatox, responsável lécnico, número do lote. VALIDADE MI-
NIMA DE 12 (DOZ.E) MESES. MARCAS SUGERIDAS VEJA,
UAU. CIF OUDE MELHOR OUALIDADE.

l4 018.000.133

PANODE CHÃO;
Pano de limpeza; composto de 100% algodâo alvejadg tipo saco

fechado; medindo (50 x 70 cm); com variaçâo de no máximo 10%

nas dimensÕes; com todas as laterais costuradas e reftrrçadas, sendc
que as áreas próximas as cosfuras deverâo ficar lisas; na cor branca.

VALIDADE MINIMA DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

UN l2

l5 0r8.000.135

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO;
Papel toalha interfolhado 2 dobras, medida aproximada 20 x 20, cm
.02 dobras, na cor b,ranca. fabricado com 100 % de celulose vir-
gem. pacote contendo no mínimo 1000 tblhas. embalagem com to-
las infonnações do produto inclusive sua composição, especitica-

;ões: gramatura mínima de aproximadamente 35 gl m2 de alta ab-

;orção. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES CONTADOS A
PARTIR DA DATADE ENTREGA.

PC 60

l6 018.000.137

RODO POLIPROPILENO 60 CM;
Rodo com base 60 cm, 2 borrachas, com cabo de madeira. compo-
sição: rodo para limpeza 60 cm e cabo de madeira medindo no mi
nimo 1,20 m, com borracha dupla de prirneira qualidade. prodúo
com etiqueta de identificação

UN 04

t7 018.000.138

SABÃO EM PO;
Sabão em pó, composto de branqueador ópüco, carga, dodecilben-
zeno sulfonato de sódio, agente de suspensão, sequestrante, pig-

mento, perfume e umidade. embalagem contendo I kg, impresso no
pacote as infonnações sobre o produto e fabricante, além de instru-

ções de uso e precauções. VALIDADE MINIMA DE 12 MESES
CONTADOS A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. MARCAS
SUGERIDAS OMO, TTXAN YPÊ, BRILHÀNTE OU DE ME.
LHORQUALIDADE.

UN 25

t8 0 I 8,000. 139

SÀBÃO EM BARRÂS;
Sabão em barra neuho glicerinado, composição: sabão base de áci-
clos graxos, glicerina, conservantes, sal, inorgânico e água. pacotes

contendo 5 peças de aproximadamente 200 g cada. VALIDADE
MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE
ENTREGA, MARCAS DE REFERENCTAS: YPÊ, MINUANO,
UFE OU DE MEI,HORQUALIDADE.

PC 05

19 018.000.140

SACO DE LIXO 15 LITROS;
Saco de lixo preto 15 L; pct 100 unid. Saco plástico 15 lts para co'
leta de lixo capacidade 15 litros reforçado, medindo 39 x 58 cm x
0,06 mm de espessura, fabricado em polietileno de baixa densidade

na cor preta, acondicionados em pacotes contendo I 00 unidades, dt
2 meses contados a partir da data de entrega-

PC 05

20 018.000.154

SACO DE LIXO 20 LITROS;
Saco de lixo preto 20 L; pct 100 mid. Saco plásüco 20 lts para co-

leta de lixo capacidade 20 likos reforçado, medindo 40 x 50 cm x
30 cm de profuodidade, fabricado em polietileno de baira densi-

dade na cor preta, acondicionados em pacotes contendo 100 unida-

des, de 12 meses conlados a partir da data de er4rega.

PC 05

21 0t 8.000.141

SACO DE LIXO 50 LITROS;
Saco de lixo preto 50 l; pct 100 unid. Saco preto para liro com ca'

pacidade de 50 L reforçado, medindo 63 x 80 cm x 0,08 mm de

espessurÀ fabricado ern polietileno de baixa dsnsidade rra cor preta
acondicionados em pacotes contendo 100 unidades, produto com

validade minima de l2 meses contados a partir da data de entregq.

PC 05

22 018.000.053
SACO DE LIXO 1ü} LITROS;
Saco de lixo preto 100 L: pct com I 0 unid. Saco preto para lixo com

PC 30

3
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de 100 L reforçado, medindo 75 x 105 cm x 0,10
espessurq fabricado em polietileno de baixa densidade na

23 018.000. r 43

ASSOURA PIAÇAVA NR. 5r
cabo de madeira; Vassoura com cerda piaçava natural.

madeira plastificado com rosca. Tamanho do cabo mínimo: I
medidas aproximadas da vassoura: largura base: 13,5
largura do nylon aberto: 3 I cm altura nylon: 14 cm

nylon mais a base: 20 crn. produto identificado através de

contendo informações necessárias, produto com validade
da data dede 12 meses contados a

UN 08

UN 0624 0l 8,000. I 44

DE ESPUMA PARA CERA;
de espuma aplicador de cera base em madeira de 40 cm

com espuma para aplicação de cera; cabo em
revestido com

018.000.1s7

de lixo plástica com cabo longo de madeira, pá de
,lástica com cabo longo de madeira - pá coletora lixo

coletor: plástico , material cabo: madeira ,

80 cm, aplicação: limpeza , características

DE LIXO

e coletor em de 90'

UN 0625

plástica contendo lL, ingredientes
mistura de quatemários de amônio 0,0868%.

ativo, coadjuvante, quelante, álcool etoxilado, fragrânci4
constar no rótulo do produto: indicações de utilização do
modo de r"rsar, precauções. telefone do sac. e do ceatox,

técnico, número do lote e validade mínima de 12

MARCAS SUGERIDAS: VEJA, UAU, CIF OU DE

ADORPERFUMADO lL;

FR 3526 018.000.146

F'R 30

líquido degermante frasco 500 ml - sabonete lÍquido
para mãos composição: sabonete liqúdo para

mãos com ph neutro, Fra uso de manipuladores de

ingredientes ativo triclosan 0,5%, composto de
cloreto de sódio, lanolina peg-75, edta, ácido cítrico,

de glicerin4 peg-7, triclosarq base perolizante, glicerin4
lauril éter sulfato de sódio, propileno glicol

betaina e água deocnizada, embalados em frascos
com tampa pump corn sisterna de trava de

contendo 500 ml. rótulo contendo informações
o produto. PRODUTO COM VALIDADE UÍNIUa Ug

CONTADOS A PARTIR DA DATA

TE 5OO ML;

27 018.000.147

UN a2

espanador de pó. espanador manual,
fibra de sisal" com cabo em madeira. leve e prático. ideal

geral. dimensões aproximadas do material: 74cm de

geral. dimensões aproximadas do material: 74cm de

DE

de confeccionadomanual,pó. espanador
eleve idealde cabocom madeira.em pnítico. para

28 018.000.051

UN 0429 018.000.153 plástico, capacidade 15 Litros, características
uso

DE 15 LITROS;

02UN018.000.148
giratório, balde com 12 litros - balde com alça e

com plástico resistente relil 100 %
e não espalham a sujeira é lanável em máquina,

detrocar indicado

30
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firorcelanatos. cerâmicas. vidros e superÍicies lisas cabo teles-

[Opico em aço inox proporciona melhor ergonomia, altura

It+0 crn medídas: batde - 26 cm x 46 cm x 2l cm e cabo sem

Fefil - 40 cm x 40 x I04 cm a 140 cm.

31 0r8.000.158

EscovnPARAVASoL
pscova sanitária com suporte para vaso. com cerdas flexíveis

le 
resistentes, material durável de alta qualidade, fácil de lim-

bar e secagem rárrida.

UN 06

2. DOS PRAZOS

21. A adjudicatrírio deverá assinar a Ata/Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias conse-

cutivos, a partir do comunicado expedido pela Administração.

Z.2.Ficadesignado como local para assinatura do AtalContrato a sede da Câmara Municipal

de São Sebastião da Bela Vista/MG, situada na Rua José Cleto Duarte, No 86, Centro, na

cidade de São Sebastião da Bela VistaÂ4G, CEP 37567000.

2.3 O pruo concedido para assinatura do Ata/Contrato poderá ser prorogado uma única

vez, por igual período, qwmdo solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que

ocoÍra motivo justifrcado e aceito pela Câmara.

2.4. A contratação tení duração de 12 (doze) meses

2.5. O prazo para fomecimento dos produtos será de 5 (cinco) dias úteis, a partir do recebi-

mento da ordem de compra/fornecimento emitida pela Câmara Municipal.

2.6. O fomecedor deve trocar, o(s) produto (s) em que se verifiquem danos, defeitos, vícios,

falhas e/ou imperfeições em decorrência da fabricação elou produção, bem como providen-

ciar a substituição do(s) mesmo(s), no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da

notificação que lhe for entregue oficialmente, sendo a troca por conta da CONTRATADA,

ou seja, sem qualque. Ôtus para o CONTRATANTE;

2.7. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede

a data da entrega do bem, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto,

5
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com a devida comprovação por escrito

3 - CONDrÇOES DE FORNECTMENTO:

3.1. A entrega do objeto ocorrerá de acordo com a ordem de compra/fomecimento, em

quantidade a ser determinada pela administração na ordem de compra/fomecimento emitida

pela Câmara Municipal.

3.2. As despesas relacionadas à entrega do objeto tais como: despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos so-

ciais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração

dentre outros será por conta da CONTRATADA.

3.3. A CONTRATADA estará sujeita à fiscalização do objeto no ato de entrega, reservando-

se a CONTRATANTE, através do responsável, o direito de não receber o objeto, caso o 6
mesmo não esteja em conformidade com as especificações deste termo de referência, apre-

sentaÍ defeitos ou irregularidades.

3.4. Fornecer o material ou serviço ofertado, atendendo, rigorosamente, suas especificações,

prazos e atividades previstas no Termo de Referência.

3.5. Efetuar a troca dos produtos que não atenderem àrs especificações do objeto ou que forem

rejeitados, sem ônus para a CONTRATANTE, no prazo estipulado no Termo de Referência.

4 - LOCAL DE ENTREGA E/OU PRESTAÇÃO Ur SERWÇOS:

4.1. O licitante vencedor deverá entregar o objeto de contratação na Câmara Municipal de

São Sebastião da Bela Vista/MG, localizadana Rua José Cleto Duarte, n" 86 - Centro - São

Sebastião da Bela Vista/]vÍG, após a ordem de fornecimento emitida pela respectiva Câmara,

de segunda à sexta, no horário das 8h as 15h.

s - Dos RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Rua José Cleto Duarte, n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
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5.1. As despesas correspondentes à aquisição correrão por conta da seguinte Dotação Orça-

mentária:

6 - PAGAMENTO:

6.1. A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos da data do

recebimento da nota fiscal devidamente atestada, salvo se houver alguma pendência em re-

lação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que haja a regu-

larizaçáo das mesmas.

6.2. O Município, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá de-

duzir, cautelar ou definitivamente, do montante apagar,os valores correspondentes a multas,

ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Termo de

Referência.

6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não teúa concorrido de alguma

forma para tanto, serão devidos pela Câmara Municipal encargos moratórios à taxa nominal

de 6Yo a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

6.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM : I x N x VP, onde: EM: En-

cargos moratórios devidos; N: Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a

do efetivo pagamento; I : Índice de compensação financeira: 0,00016438; e VP : Valor da

prestação em atraso.

6.5. A todas as partes, deverão ser observadas da Lei Federal n" 9.43011,996, da Instrução

Normativa da RFB n" 1.23412012, dalnstrução Normativa da RFB n" 2.14512023, e eventu-

ais posteriores alterações.

Rua José Cleto Duarte. n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-A00
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7 - CRITERIO DE JULGAMENTO:

7.1. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO visando buscar o

menor valor e a maior competitividade, nos termos da súmula 247 do TCU.

8 - DA MODALIDADE

Neste sentido a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio é que a contratação

pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do art. 37. inciso XXI da

Constituição da Repúbliça Federativa do Brasil - CRFB/1988, não deixa dúvidas quanto ao

acima exposto, entretanto, o próprio art.37, inciso XXI, da C:FB de 1988 diz que podem

existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a Administração Pública,

respeitadas as formalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse sentido é o art.75,

inciso lI combinado com o seu §3o, da Lei Federal no 14.133, de 01 de abril de 2021, con-

forme transcrição a seguir:

"1)NSTITUIÇÃO DÁ REPUBLICÁ FEDERA TNA DO BRÁSIL - CRFB/1988: Art. 37.

A qdministraçõo pública direta e indirela de quolquer dos Poderes da União, dos Estq-

dos, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, im-

pessoalidade, moralidade, publicidade e e.ficiência e, também, ao seguinte:

[ ... ] XXI - ressalvados os casos especficados na 'legislação, as obras, materiais, com-

pras e alienações serão contrcttudos medionte processo de licitação pública que assegure

igualdade de condições o todos os concorrentes, com clá*tulas que estabeleçam obriga-

ções de pagamento, mantidqs as c:ondições eíetivos da propostq, nos termos da lei, o qual

somenle permitirá as exigênc:ias de qualificação técnico e econômica indispensáveis à

garantia do cumprimento das obrigações"

,'LEI FEDERALN'14.]33, DE 2A2I

Árt. 75. E dispensável a licitação: t .. l. il - pard contr*tação que envolvo valores infe-

riores a R$ 50.000,00 (cinquenla mil reais), no caso de serviços e compras; [ ... ].

§'3ols contratqções d" qu" trqtam os incisos I e lI do, caput deste artigo serão prefe-

rencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo

mínimo de 3 (trê) dias úteis, com o especiJicação do obieto pretendido e com q

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-004
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manifeslação de interesse da Administraçõo em obÍer propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa."

DECRETO No I 2.807, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2A25 - Atualiza os valores estabelecidos

naLei no 14. 133, de I o de abril de 2021.

Art. l" - Ficsm atualizados os valores estabelecidos na Lei n" 14.133, de l'de abril de
2021 , na.forma do Ánexo.
Art. 2" A atualização dos valores de qae ÍraÍa o art. l" será divulgada no Portal Nacional
de Contrüações Públicas - PNCP, conforme o disposto no art. 174 da Lei no 11.13i, de
202 t.
Art. 3" Fica delegada à autoridade mfuimo do Ministério da Gestão e da Inovação em

Serviços Públicos a competênciapara atualizar, nos exercícios subsequentes, osvqlores
de que trqta o art. 1".
Art. 4" Ficarevogado o Decreto n' 12.343 de 29 de dezembro de 2024.
Art. 5o Este Decreto entra em vigor em l' de janeiro de 2026."

Art.75, caput, inciso [I RS 65.492,11 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e noventa e
dois reais e or.z;e centavos)

Considerando que o valor da aquisição será inferior ao estabelecido em lei, faz-se adequada 9
a dispensa de licitação.

Justificada, portanto, a adoção da modalidade Da Dispensa de Licitação, com fundamenta-

ção no inciso II do artigo 75 da Lei n" 14.133/21.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Entregar os produtos objetos deste Termo de Referência, em total conformidade com

este, devendo ser entregue com as devidas especificações supracitadas no item 1.1.

9.2.Ficar responsável por qualquer eÍro na Proposta apresentada, obrigando-se a prestar o(s)

serviço(s) e ou produtos conforme exigido no Termo de Referência.

9.3. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação

da qualidade e operacionalidade dos produtos, permitindo a verificação de sua conformidade

com as especificações;
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9.4. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao cum-

primento do objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência,

devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.

9.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais, trabalhistas e quais-

quer encargos decorrentes das atividades envolvidas no escopo do objeto contratadol

9.ó. Manter, durante toda a vigência da contratação decorrente de dispensa de licitação
e como condição indispensável para a reahzaçáo de cada pagamento, a regularidade

fiscal, trabalhista e previdenciária, mediante a apresentação das certidões negativas ou

positivas com efeito de negativas exigidas na fase de contratação, nos termos da legis-

Iaçâo vigente.

9.7. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações previstas neste Termo de

Referência, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;

9.8. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação

da qualidade e operacionalidade dos produtos, pennitindo a verificação de sua conformidade

com as especificações;

9.9.É. dever da CONTRATADA se responsabilizar pelos danos causados diretamente à Ad-

ministração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega do objeto, não exclu-

indo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão

interessado.

9.10. Paralisar, por determinação da Câmara Municipal, a entrega dos objetos que não esteja

de acordo com este Termo de Referência.

9.1 1. Será(ão) recusado(s) no todo ou em parte o(s) objeto(s) que não atenda(m) as especi-

ficações constantes neste Termo de Referência.

9.12. O(s) produtos (s) desta contratação deverá(ão) ser vistoriado(s) no ato da enfega

pelo(s) fiscal(is) nomeado(s) nas alíneas do item I1.1 deste Tenno de Referência.

10
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9.13. Não havendo condições paraa entrega do(s) produto(s) por razões paÍa as quais a con-

tratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas torrenciais que pos-

sam comprometer a qualidade do(s) produto(s), os motivos para a não realaação da(s) en-

trega(s) será(ão) consignado(s) pelo(s) fiscal(is) através de relatório que será parte integrante

do pagamento.

9.14. Não havendo a entrega(s) do produto(s) pela empresa e/ou o não atendimento das exi-

gências especificadas neste Termo de Referência, acarretará a aplicação de sanções à con-

tra*gida, de acordo com o estabelecido.

9.15. Observar, atendero respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pá.í;ria vigente, espe-

cialmente a indicada no Termo de Referência, de modo a favorecer e a buscar a constante

melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Câmara de qualquer demanda

ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da contratada.

9.16. Atender, durante o período de validade/garantia dos produtos fornecidos, aos chama-

dos para substituição, no câso de ser constatado algum defeito não ocasionado pelo annaze-

namento ou uso indevido pelo contratante, tendo a substituição 05 (cinco) dias corridos para

ser realizada;

10 - DAS OBRIGAÇÕES O,q, CONTRATANTE:

10.1. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas no fornecimento

do objeto.

10.2. Assegurar os recursos orçamentrírios e financeiros para custear as solicitações.

10.3. Acompanhar, controlar e avaliar a entrega do objeto, por meio do Fiscal, rejeitando-o

quando apresentar defi ciências e/ou irregularidades;

10.4. A Câmara Municipal se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições

ora estipuladas.

11
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10.5. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execuçâo do objeto da presente

contratação;

rl - DA FrscAlrzlçÃo:

1 1.1. Ficam designados para fiscalizar o recebimento do(s) produtos(s) e recebimento e da(s)

nota(s) fi scal(is), o(s) servido(es):

a) Titular: Maria Lucia Da Rocha Camilo.

b) Suplente: Lucas Fernando Lopes da Silva.

1 1.2. A fiscalização flrca assegurado o direito de

ll.2.l. Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas;

11.2.2. Solicitar, fundamentalmente, a substituição do bem entregueo desde que seja julgado

inconveniente ou impróprio, nos termos da descrição contida no item 1 .1.

11.2.3. Requisitar informações e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente, assim

como verificar a perfeita entrega do objeto em todos os seus termos e condições;

11.2.4. Verificada alguma irregularidade na entrega dos itens, a frscalização tomará as pro-

vidências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previs-

tâs em lei vigente;

11.2.5. A Câmara não se responsabilizarápor contatos realizados com pessoas não autoriza-

dos.

I 1.3. Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a respon-

sabilidade da CONTRATADA pelo perf'eito cumprimento das obrigações estipuladas, nem

por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

t2
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12 - DAS s,lxçôrs ADMTNISTRATIVAS:

12.1. Comete infração administrativa o fomecedor que praticar quaisquer das hipóteses pre-

vistas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1-2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.I.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-

tificado;

12.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta

sem motivo justificado;

12.1.8. apresentar declaração ou docunentação falsa exigida para o certame ou prestar de-

claração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

I2.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

I 2. 1 . 10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natttreza;

12.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
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condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de

lances.

I2.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

12.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

12.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

frcarâ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem l2.l.l deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 3Yo (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens l2.l.l a l2.l.l2;

12.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-

traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput

e paragrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

12.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipihcados

como atos lesivos naLei f 12.846, de 1o de agosto de 2013, serão apurados e julgados

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

definidos na referida Lei (art. 159).

13. JUSTIFICATTVA:

A aquisição de material de limpeza, produtos de higienização, material de copa e

cozinha e artigos descartráveis para suprir as necessidades da Câmara Municipal de São Se-

bastião da Bela VistaAvIG, é imprescindível para o desenvolvimento e atendimento das

t4

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-16i I
Site : saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br

E-mail:çu@



Gailrnr rrulilGlPrl Dr sno
srB[srfi0 D[ BHI utsrl/ilrG

atividades dirírias da Câmara Municipal o abastecimento de material de limpeza, produtos

de higienização, material de copa e cozinha e artigos descartáveis é um dever da gestão da

Câmara Municipal para com os seus servidores, vereadores e munícipes de modo que a aqui-

sição dos produtos justifica-se pela necessidade de cumprir com o atendimento das regras

contidas na Constituição da República, em especial, o respeito à dignidade humana, também

visa manter a assepsia no ambiente, diante do grande fluxo de pessoas, evitando a prolifera-

ção de vírus e bactérias dentro do espaço de funcionamento ou seja procura proporcionar

uma estrutura mais adequada à manutenção da limpeza, proporcionando assim a continui-

dade e a ampliação na prestação dos serviços públicos essenciais.

A referência de marca para alguns itens na especificação do objeto não se trata de

indicação, mas apenas um exemplar de padrão do produto almejado. Visa uma aquisição que

atenda às necessidades da Câmara Municipal.

Outrossim, em observância ao que dispõe a doutrina de Maçal Justen Filho "Não há

infringência quando se elege um produto (servíço, etc.) em virtude das qualidades específi-

cas, utilizando-se sua morca apenas com i.nstrumento de identificação. " No caso, não há

preferência pela marca, mas pelo objeto. "Á marca é, tão somente, o meio pelo qual se indí-

vidualiza o objeto que se escolheu" (Comentírios à Lei de Licitações e CONTRATOS Ad-

ministrativos - Maçal Justen Filho, 7" ed., Editora Dialética, 2001).

Este entendimento é corroborado pela Suprema Corte de Contas: "Do ponto de vista

econômico, a marcafacilíta as transações, pois tctrna mais rápida a interpretação e proces-

samento das ínformações pelo cliente em relação à determinada experiência com o produto,

aciona ou não suas expectativas de confiança, identificação, ética, satisfoção e auto expres-

são, servindo como critério de redução de risco na decisão de campra. " (Fabricio Daniel

Nichele, Artigos "A indicação de marca na hora de elaborar a descrição do item dentro da

m o dal ídade pr e gão pr e s enc ial ", Revista TCU Setembro/Dezembro 20 I 5).

O Tribunal de Contas da União também recoúeceu e permitido menção da marca de

referência no edital - como forma ou parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do

objeto - no Acórdáo 11312016 Pleniírio, caso em que se deve necessariamente acrescentar

expressões do tipo "ou equivalente", "ou similar", "ou de melhor qualidade", podendo ainda

a Administração exigir que a empresa participante do certâme demonstre desempenho, qua-

lidade e produtividade compatíveis com a marca de referência mencionada.

1s
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Além disso, os produtos a serem licitados são comuns visto que podem ser fornecidos

por diversas empresas sem necessidade de qualificação técnica para o fornecimento.

Assim, sugere-se a formalização de processo de dispensa de licitação baseando-se

nas norrnas da Lei Federal N" 14.133/21, em especial aquelas contidas no seu artigo 75,1I e,

supletivamente, as nonnas da Teoria Geral dos Contratos, resolvendo-se os casos omissos

de acordo com o disposto na Lei de Licitações e segundo os princípios gerais do Direito

Administrativo. O Pruzo de validade dos Serviços terá duração de 12 (doze) meses a partir

da data de sua assinatura. Isto posto, uma vez revestido das formalidades legais e necessárias,

pelo presente, ruSTIFICO a necessidade de abertura do processo.

São Sebastião da Bela Vista/MG, 1 1 de março de 2026

Lucas da Silva
Contratação
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ANEXO rr - MODELO DE ORÇAMENTO

0BJETO: eQUlStÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA, PRODUTOS DE HIGIENIZ\çÃO,MATE-
RrAL DE copA E cozINHA E ARTIGoS ouscanrÁvErs pARÁ supRrR AS NECESSIDADES
o.q cÂulRl MUNTcIpAL or sÃo seslsrrÃo DA BELA vISTA -MG.

1

EMPRESA:

CNPJ

ENDEREÇO:

CTDADE:

TELEFONE

E-MAIL

ITEM ouscRrÇÃo UN QTD MARCA VALOR
uNrrÁnro

VALOR
TOTAL

0l

PAPEL HtcrÊxtco; I

Papel Higiênico Branco rolo de 30 cm; lolha duplall
classe 01; na cor branca; alvura isso maior que 80o/o;l

índice de maciez igual ou menor que 5,5 mm/g; resis-l
tência a ração ponderada igrr,al ou maior que 90 n/m;l
quantidade de pintas igual ou menor que 2O mmàtm2'J
tempo de absorçào de água igual ou menor que 5 s;l

conforme norma ABNT nbr 15464-2 e I 5 134; caracte-'
rísticas complementares: maréria prima 100% fibra ve-
getal: comprimento do rolo 30 m cotn tolerância de

io/ot 
"omúrgura 

de l0 cm - com tolerância de 2o/o:, di-
âmetro no máimo l l,7 cm; largura do tubete l0 cm 7,

com tolerância de 20Á; diâmetro intemo do tubete
maior que 4 cm; formato gofrado; picotado; oeúra; ro-
tulagem contendo: marca, quantidade de rolos; arom&
metragem do papel; nome do fabricante e fantasiq
CNPJ; e-mail, telefone do sac.; embalagem com boa
visibitidade do prodúo, produto com VALIDADE MÍ-
NIMA DE I2 MESES CONTADOS A PARTTR DA
DATA DE ENTREGA.

ROLO 300

02

I^LCOOL n"/";
Álcool 1.000 ml refinado de baixo teor de acidez e al-

deídos, 70o inpnç especialmente indicado para desin-
fecção e sem adição de desnatruante. devení constar no

rótulo informações do produto, fabricante, data de fa-
bricação e validade, número do lote, selo do inmetro e

número do inor. VALIDADE pfÍUlUa DE 12 ME-
SES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE EN.
TREGA

FR 30

03

Ár,coor, EM GEL;
Álcool etílico para limpeza; com teor alcúlico entre
70o inpm, gel massa especifica (a20 grc) 0,877 glml,
ponto de fulgor 24 grc, selo inmetro; acondicionado
em ernbalagem apropriada prazo de validade minimo
de 12 meses a partir da data de entrega; produto sujeito

FR l5
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2

a verificação no ato da entrega; aos procedimentos
adm. determinados pela Anvisa.

04

CLORO;
Cloro l0 a 12%o galão 5 litros - cloro galão de 05 litros
solução líquida a base de hipoclorito de sódio, com as-
pecto límpido, odor característico, e cor amarelada,
com soflcentração de l0 a l2Yo, embalado em ga1ão

plástico resistente com cor escura que não ultrapasse a
luz solar e com rosca, contendo no miáximo 5 litros,
VALIDADE MÍNh,{A DE 12 MESES CONTADOS
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA

GL 05

05
FLA]TIELA;
Flanela para limpeza - Flanela 100% algodão, cor 1a-

rania de tom forte. lisa" medindo no mínimo 56x38 cm.
UN 20

06

INSETICIDA AEROSOL;
Inseticida 300 ml composição: inseticida a base de
água como solvente. eÍicaz contra mosquitos, moscas,

baratas e mosquito da dengue, composto de antioxi-
dante, tensoativos, conservante, emulsificante, solven-
tes e propelentes, com ingredieffes ativo de dalertrina
a0,l0o/o p/p, deltametrina a0,14o/o p/p e cifenotrinas a
A,l2o/o plp, validade mínima de 2 anos. embalagem
frasco em aerosol contendo 300 ml (2129). embalagem
deve conter informações sobre o produto e fabricante,
informações de,uso e precauções, PRODUTO COM
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES CONTADOS
A PARTIR DA DATA DE ENTREGA.

FR 08

07

Ácu.l sAÀrrrÁRrA;
Ágna sanitária 1 litro - água sanitária I LT de 2,5o/o

solução aquosa. composta de hipoclorito de sódio e

água, com teor de cloro ativo de 2,0 a 2,57o, embalados
em frasco plástico branco virgem, contenclo I litro de

solução. produto conforme portaria da Anvisa/ms 89,

com VALIDADE MIMMA DE 12 MESES CONTA-
DOS A PART.IR DA DATA DE ENTREGA.

FR 20

08

COPO PLÁ§TICO;
Pacote c1 [00 ur; copo plásico lÍansparente descartá-
vel 200 ml; copo plástico descartável, atóxico, de poli-
propileno, capacidade 200 ml, material transparente,
em confonnidade com a norna ABNT nbr atual.

PC 70

09

DESODORIZADOR DE AR;
Desodorizador de ar 400 ml; desodorizador de ar fra-
grância floral, sem cfc, composto de ativo solvente,
fragrâncias e propelentes, com princípio ativo de clo-
reto de alquil dimetil benzil arnônio - 0,125%, emba-
lado em frasco metalizad<l de aluminio, contendo no
mínimo 400 ml; produto com VALIDÂDE MÍNIMA
DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA.

FR t2

10

DETERGENTE LÍQUIDO DE COCO;
Detergente neutro liquido, embalado ern frasco plás-

tico de 500 ml, ph de 7,0 a 8,0 testado dennatologica-
mente, tensoativo iônico, sais inorgânicos, seques-

hante, neuhalizante, conservante, coadjuvante, coÍÍrn-
tes, essência e veículo; embalagem: em polietileno vir-
gem com tampa push pool. embalagem corÍendo infor-
mações do produto. VALIDADE MINIMA DE 12

MESES CONTADOS A PARTTR DA DATA DE EN-
TREGA. MARCAS SUGERIDAS YPÊ, LIMPOL,
MNUANO OU DE MELHOR QUALIDADE.

FR 30

Rua José Cleto Duarte. no86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567-000
Telefone: (35) 3453-161 I
Site : saosebastiaodabelavista.com.mg.gov.br
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11

ESPONJA DUPLA FACE;
Esponja para limpeza, tipo dupla face; medindo no mí-
nimo 110 x 75 x 20 mm, com formato retangular,
sendo uma face constituída de poliuretano com bacte-
ricida oúro lado composto de fibra sintética com abra-
sivos; na cor amarela. PRODUTO COM VALIDADE
MÍI'ITIVIA DE 12 MESES CONTADOS A PARTIR
DA DATA DE ENTREGA.

UN 30

l2

GUARDANAPO DE PAPEL;
Guardanapo de papel, aproximadamente 23x20 cm pa-
cote com 50 unidades, folha dupla, alta qualidade, go-
frado, gramatura mínima de 17glm2. embalado em pa-
cotes com 50 unidades, produzido a partir de áreas que
fazem paÍte do. reflorestamento, PRODUTO COM
VALIDADE MINIMA DE 12 MESES CONTADOS
A PARTIR DA DATA DE ENTREG.

PC 30

l3

LIMPADOR MULTIUSO;
Limpador multiuso acondicionado em embalagem
plástica de 500 ml com bico dosador, composição: 1í-

quido, composto de linear alquil benzeno sulfonato de
sódio, alcalinizante, tensoativo não iônico, seques-

trante, solubilizante, éleÍ gliúlico, álcool, perfume e

água com ação bactericida frente às cepas salmonella
choleraesuis e staphylococcus aureus. produto deverá
conter as seguintes características Íisico químicas: as-
pecto: líquido, odor: perfrrmado ph (tal qual): 5,0 - 7,0.
constar no rótulo do produto: indicações de utilização
do produto, modo de usar, precauções, telefone do sac.

e do ceatox, responsável técnico. número do lote. VA-
LIDADE MINIMA DE I2 POZE) MESES. MAR-
CAS SUGERIDAS VEJA, UAU, CIF OU DE ME-
LHOROUALIDADE.

FR 15

t4

PANO DE CHÃO;
Pano de limpeza; composto de 100% algodão alvejado,
tipo saco fechado; medindo (50 x 70 cm); com varia-

ção de no máximo l0% nas dimensões; com todas as

laterais costuradas e reforçadas, sendo que as áreas
próximas as cosfuras deverão ficar lisas; na cor branca.
VALIDADE MÍNMA DE 12 MESES CONTADOS
A PARTIRDA DATA DE ENTREGA.

I.IN t2

15

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO;
toalha interfolhado 2 dobras. medida

mada}O x 20, cm - 02 dobras, na cor branca,
com I00 % de celulose virgem, pacote contendo no mí-
nimo 1000 folhas. embalagem com todas
do produto inclusive sua composição, especificações:

5 g m2
12 MESES

ADOSA P TA DE ENTREGA.

PC 60

l6

RODO POLIPROPILENO 60 CM;
Rodo com base 60 cm, 2 borrachas, com cabo de ma-

deira, composição: rodo para iimpeza 60 cm e cabo de

madeira medindo no mínimo 1,20 m, com borracha du-
pla de primeira qualidade. produto com etiqueta de

identifrcação

LIN 04

t7

SABÃO EM PO;
Sabão em pó, composto de branqueador óptico, carga"

dodecilbenzeno súfonato de sódio, agente de suspen-

são, sequestrante, pigmento. perftrne e umidade. em-
balasem contendo I ke. impresso no pacote as

UN 25

3
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informações sobre o produto e fabricante, além de ins-
truções de uso e precauçõe§. VALIDADE UfÍNIpm
DE 12 MESES CO}MADOS A PARTIR DA DATA
DE ENTREGA. MARCAS SUGERIDAS OMO, TI-
xaN vpÊ. BRILHANTE ou DE MELHoR euAlr-
DADE.

l8

EM BARRAS;
em barra neutro glicerinado, composição: sabão

de ácidos graxos, glicerin4 conservantes, sal,
e água. pacotes contendo 5 peç.as de apro-

r200 g cada. VALIDADE MINIMA DE
12 MESES CONTADOS A PARTIR DA DATA DE

MARCAS DE REFERENCIAS: YPÊ,
UFE OU DE MELHOR

PC 05

t9

SACO DE LIXO 15 LITROS;
Saco de lixo preto 15 L; pct 100 unid. Saco plástico 15

lts para coleta de lixo capacidade 15 litros reforçado,
medindo 39 x 58 on x 0,06 mm de espessur4 fabricado
em polietileno de balxa densidade na cor preta, acon-
dicionados em pacotes contendo 100 unidades, de 12

meses contados a partir da data de entrega.

PC 05

20

SACO DE LIXO 20 LITROS;
Saco de lixo preto 20 L; pct I 00 unid. Saco plástico 20
Its para coleta de lixo capacidade 20 litros reforçado,
medindo 40 x 50 cm x 30 cm de profundidade, fabri-
cado em polietileno de baixa densidade na cor preta,
acondicionados em pacotes contendo 100 unidades. de

12 meses contados a partir da data de entrega.

PC 05

2t

SACO DE LIXO 50 LITROS;
Saco de llxo preto 50 l; pct 100 unid. Saco preto para

lixo com capacidade de 50 L reforçado, medindo 63 x
80 cm x 0,08 mm de espessur4 fabricado ern polieli-
leno de baixa densidade na cor preta. acondicionados
em pacotes contendo 100 unidades, produto com vali-
dade mínima de 12 meses contados a partir da data de

entrega.

PC 05

22

SACO DE LIXO 1OO LITROS;
Saco de lixo preto 100 L; pct com 10 uniú Saco preto
para lixo com capacidade de 100 L reforçado, medindo
75 x 105 cm x 0,10 mm de espessura, fabricado em
polietileno de baixa densidade na cor preta, acondicio-
nados em Dacotes contendo l0 rmidades.

PC 30

23

vAssouRA PIAÇAVA NR. 5;
Com cabo de madeira; Vassoura com cerda piaçava na-

tural. Cabo de madeira plastilicado com rosca. Tama-

nho do cabo mínimo: 1,20 metros;
medidas aproximadas da vassoura:

largura base: 1 3,5 centímetros largura do nylon abeÍo:
3 1 cm altura nylon: 14 cm altura do nylon mais a base:

20 cm. produto identificado através de etiqueta con-
tendo infonnações necessárias, produto com validade
mínima de 12 meses contados a partir da data de en-

treqa.

UN 08

24

RODO DE ESPUMA PARA CERA;
Rodo de espuma aplicador de cera base em madeira de

40 cm de comprimento. com espuma para aplicação de

cera: cabo em madeira revestido com pelicula plástica.

UN 0ó

25

PÁ DE LIxo PLÁSTICA;
Pá de lixo plásrica com cabo longo de madeira,
pá de lixo plástica com cabo longo de madeira -

UN 06

4
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coletora lixo malerial coletor: plástico ,

cabo: madeira , comprimento cabo: 80 cm,
limpeza, características adicionais:

e coletor em de 90o

26

ADORPERFUMADO IL;
plástica contendo I L, ingredientes princ!

ativo: mistura de quatemários de amônio 0,0868%.
composição: ativo, coadjwante. quelante, álcool

fragr.ânci4 veículo. constar no rótulo do
indicações de utilização do produto, modo

; precauçõeso telefone do sac. e do ceato&
sável técnico, numero do lote e validade mínima de I

meses. MARCAS SUGERIDAS: VEJA,

F'R 35

27

SABONETE LIQUTDO Sffi ML;
Sabonele líquido degerrnante frasco 500 ml - sabonete

lÍquido degermante para mãos composição: sabonete
lÍquido para assepsia das mãos com ph neutro, para uso
de manipuladores de aiimento, com ingrrdientes ativo
triclosan 0,5%, composto de metilisotiazolinona" clo-
reto de sódio, lanolina peg-75, edtq ácido cítrico, co-
coato de gliceriru, peg-7, triclosan base perolizanle,
glicerina, cocamidadea, lauril éter sulfato de sódio,
propileno glicol, cocamidopropil betaina e água deoc-
nizada, embalados em frascos plásticos transparente,
com tampa pump com sistema de trava de seguranç4
frasco contendo 500 ml. rótulo contendo informações
necessárias sobre o produto. PRODUTO COM VALI-
DADE MÍNIMA DE 12 MESES CONTADOS A
PARTIRDA DATA DE ENTREGA.

FR 30

28

ESPANADORDE PÓ;
Especificação: espanador de pó. espanador manual,
confeccionado em fibra de sisal, com cabo em madeira.
leve e prático. ideal para limpeza geral. dimensões
aproximadas do material: 74cm de comprimento espa-

nador de pó. espanador manual, confeecionado em fi-
bra de sisal, com cabo em madeira. leve e prático. ideal
para limpeza geral. dimensões aproximadas do mate-
rial: 74çrn de comprimento

UN 02

29
BALDE DE 15 LITROS;
Material plástico, capacidade I 5 Litros, caracterlsticas
adicionais com alÇa metálica, aplicação uso geral.

UN 04

30

Mop clReróruo; 
i

Mop giratório, balde com [2 litros - balde com
alçá e-cesto, produzido com plástico resistente re-
fil 100 7o microfibra, aderem e não espalham a

sujeira é lavável em máqufuta, fácil de trocar in-
diçado para pisos de madeira" laminados, porce-
lanatos, cerâmicas, vidros e superÍicies lisas cabo

telescópico em aço inox proporciona melhor er-
gonomia, altura 140 cm medidas: balde - 26 crn x
46 cm x 2l cm e cabo sem refil - 40 cm x 40 x
104 cm a 140 cm.

UN 02

31

ESCOVAPARAVASO
Escova sanitária com suporte para vaso, §om oer-
das flexíveis e resistentes. material dunâvel de

alta qualidade. lácil de limpar e secagem rápida.

UN 06

5
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Essa proposta tem validade de 180 dias nos termos do In 73/2020 do Ministério da Economia/Secretaria

Especial de Desburocrattzzçío, Gestão e Governo DigitaVSecretaria de Gesüio. O responsável pela ela-

boração do orçamento declara ciência das condições das especificações dos serviços.

de março de 2026.

ASSTNATURA

Carimbo com CNPJ

6
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DECLARAÇÃO

PROPONENTE:
CNPJ:

REF.: DISPENSA DE VALOR N" 006/2026

DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7o, Inciso X)OflII, da CF - Art. 68,

Inciso VI, da Lei 14.13312021.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7o

inciso )O(XI[ da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não

possuir em seu quadro de pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho;

podendo existir menores, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da

legislação vigente.

São Sebastião da Bela Vista, XX de março 2026

PROPONENTE

sn possivrr, As DECLARAÇóEs ouvr,nÂo sER ELAB0RAIIaS EM PAPEL TIMBRADo Do PRoPoNENTE.

1
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AIIEXO ry - MINUTA DA ATA

MII\TUTA DA ATA N'X)V2026

DISPENSA N" XX)V2026
PROCESSO N" XX)V2026
CONTRATAI\ITE: CÂUANA MUNICIPAL DE SÃO SPBASNÃO DA BELA
VISTAIMG
CONTRATADA:

Aos......dias do mês de .............. ..... do ano de 2026 (dois mil e vinte e seis), nesta
cidade de São Sebastião da Bela Vista/MG, as partes de um lado a CÂUana MLTNICIPAL
pE SÃO SgneSfÉO DA BELA VISTA, pessoa jurídica de direito público intemo, sedi-
ado na Rua José Cleto Duarte, No 86, Centro, cadastrado junto ao Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/IvÍF) sob n" 01.601.663/0001-24 neste ato
representado pelo Presidente da Câmara inscrito junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda (CPFÀ4F) sob o no ...., portador da Cédula de Identidade RG fl.o ....,
em conformidade com as atribuições que the foram delegadas, denominado CONTRA-
TANTE, e, de outro lado, a empresa pessoa jurídica de

direito privado, sediada na no Município de

...., Estado de cadastrada junto ao Cadastro Na-

:::::i :: :::::: Yo*" :" T:§r'" *'*'13í.;#N',*o"i:o ",l
portador da Cédula de Identidade RG no

., inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPFA,{F
sob o no ........, doravante denominada CONTRATADA, têm ente si justo e acor-
dado celebrar o presente Contrato, em face do resultado da Dispensa de Licitação no XX,
que se regerá pela Lei n' 14.133121, bem como o Edital referido, a proposta da CONTRA-
TADA, e as cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Ata/Contrato é a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA,

PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO, MATERIAL DE COPA E COZINHA E ARTIGOS

DESCARTÁVPTS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MLINICIPAL DE

SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA -MG, para atender as necessidades da Câmara Mu-

nicipal de São Sebastião da Bela Vista/MG, atendidas as especificações do termo de refe-

rência e demais disposições do edital.

1
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cLÁusuLA sEGrrrYDA - DO ORÇAMENTO

2.1. As despesas correspondentes à execução do Ata/Contrato correrão por conta da seguinte
Dotação Orçamentária:

CLÁUSULA TERCEIRA - Do PRAzo E CoNDIÇÔEs PARA ASsINATURA Do
ATA/CONTRATO

3.1. O adjudicauírio deverá assinar o Ata/Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias conse-
cutivos, a partir do comunicado expedido pela Administração.

3.2.Fica designado como local para assinatura do AtalContrato a sede da Câmara Municipal
de São Sebastião da Bela Vista/MG, situada na Rua José Cleto Duarte, No 86, Centro, na
cidade de São Sebastião da Bela Vista/MG, CEP 37567000.

3.3 O pÍazo concedido para assinatura do Ata/Contrato poderá ser prorrogado uma única
yez, por igual período, quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que
ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara.

3.4. A contratação terá duração de 12 (doze) meses.

CLÁUSULA QUARTA _ DO VALOR

4.1. O valor deste Ata/Contrato é de RS........dividido conforme especificações do Termo
de Referência e quantidades estabelecidas abaixo:

TABELA DOS ITENS, QUANTIDADE E VALORES

CLÁUSULA QUINTA - DAS COIYDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 30 (trinta) dias corridos da data do
recebimento da nota fiscal devidamente atestad4 salvo se houver alguma pendência em re-
lação às certidões negativas, caso em que o prazo poderá ser acrescido até que haja a regu-
lanzaçáo das mesmas.

5.2. A Câmara Municipal, observados os princípios do contraditorio e da ampla defesa,

2

FICTIA RE,CL}RSO DOTAÇÃO DESCRIÇÃO

011

MANUTENÇÃO
ATTVIDADES

ADMTNISTRANVAS
PODER LEGISLANVO

0 1.03 1.00 l 6.4.003.3390.30
MAIERIAL DE

CONSUMO

Rua José Cleto Duarte. n"86 - Centro - São Sebastião da Bela Vista/MG - CEP: 37567 -000
Telefone: (35) 3453-i6l I E-mail: ctnsshelavistaíri'rgtnail.com
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poderá deduzir, cautelar ou def,rnitivamente, do montante a pagar, os valores corresponden-
tes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos
deste Termo de Referência.

5.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma
forma para tanto, serão devidos pela Câmara Municipal encargos moratórios à taxa nominal
de 6Yo a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros sirnples.

5.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM : I x N x VP, onde: EM : En-
cargos moratórios devidos; N : Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; I : Índice de compensação financeira: 0,00016438; . W : Valor da
prestação em atraso.

5.5. A todas as partes, deverão ser observadas da Lei Federal n" 9.43011996, da Instrução
Normativa da RFB n" 1.234/2012, da Instrução Normativa da RFB n" 2.14512023, e eventu-
ais posteriores alterações.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE

6.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles oÍ'ertados pela licitante vencedora.

6.2. O (s) preço (s) ofertado (s) deverão incluir todos os custos diretos e indiretos da propo-
nente, inclusive encargos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e

constituirá a única e completa rcmuneração pela sua execução.

6.3. Os preços propostos serão fixos e irreajustáveis pelo período de um ano.

6.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de

força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordiniíria
e extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da em-
presa contratada e a retribuição da Câmara Municipal para a justa remuneração dos produtos
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - financeiro inicial
do AtalContrato.

6.5. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a super-

veniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta,

de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais
ou menos, conforme o caso.

6.6. Na hipótese de a CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma terá que justi-
ficar o pedido, através de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que

comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços de fabricantes, notas fiscais
de aquisição de produtos, etc.

6.7. Fica facultado a Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista realizar ampla

3
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pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens an-
teriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa contratada.

6.8. A eventual autorização da revisão de preços será concedida após a análise técnica e
jurídica da Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista/fvlG, porém contemplará os
serviços prestados a partir da data do protocolo do pedido no Protocolo Geral do Contratante,
sendo lavrado termo aditivo.

6.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de
pagamento do serviço por ventura prestado entre a data do pedido de adequação, retroagirá
à data do pedido de adequação formulado pela contratada.

6.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de mercado
efetuada pela Câmara Municipal de São Sebastião da Bela Vista/MG na ocasião da abertura
do certame bem como eventuais descontos concedidos pela contratada, serão sempre manti-
dos.

6.1 1. Durante a vigência do Ata/Contrato, o preço registrado não poderá ficar acima dos
praticados no rnercado. Por conseguinte, independentemente de convocação pelo Departa-
mento de Suprimentos no caso de redução, ainda que temporária, dos preços de mercado, a
contratada obriga-se a comunicar à unidade o novo preço que substituiú o entâo registrado.

6.12. Durante a vigência da ata de registro de preços, o valor global será mantido pela con-
tratada.

CLÁUSULA SETIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATAÀ{TE

7.1. Comunicar à CONTRATADA, quaisquer irregularidades encontradas no fomecimento
do objeto.

7.2. Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear as solicitações.

7.3. Acompanhar, controlar e avaliar a prestação dos serviços, por meio do Fiscal, rejeitando-
o quando apresentar deficiências e/ou irregularidades;

7.4. A Câmara Mruricipal se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições
ora estipuladas.

7.5. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto da presente con-
tratação;

cLÁusuLA orrAvA - 0BRTGAÇOES DO(A)CONTRATADO(A)

8.l. Entregar os produtos deste Termo de Referência, em total conformidade com este, de-
vendo ser entregue com as devidas especificações supracitadas no item 1.1.
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8.2. Ficar responsável por qualquer erro na Proposta apresentada, obrigando-se a prestar o(s)
serviço(s) e ou produtos conforme exigido no Termo de Referência.

8.3. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação
da qualidade e operacionalidade dos serviços, permitindo a verificação de sua conformidade
com as especificações;

8.4. Arcar com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao cum-
primento do objeto e todos os hibutos incidentes sobre o objeto deste Termo de Referência,
devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei.

8.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdenciárias, comerciais, trabalhistas e quais-
quer encargos decorrentes das atividades envolvidas no escopo do objeto contratadol

8.6. Manter, durante toda a vigência da contratação decorrente de dispensa de licitação
e como condição indispensável para a realwação de cada pagamento, a regularidade
fiscal, trabalhista e previdenciária, mediante a apresentação das certidões negativas ou
positivas com efeito de negativas exigidas na fase de contratação, nos termos da legis-
Iação vigente.

8.7. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações previstas neste Termo de

Referência, sem a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;

8.8. Colocar à disposiçâo do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação
da qualidade e operacionalidade dos serviços, permitindo a verificação de sua conformidade
com as especificações;

8.9. E dever da CONTRATADA se responsabilizar pelos danos causados diretamente à Câ-
mara ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega do objeto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interes-
sado.

8.10. Paralisar, por determinação da Câmara, a entrega dos objetos que não esteja de acordo
com este Termo de Referência.

8.1 1. Será(ão) recusado(s) no todo ou em parte o(s) produto(s) que não atenda(m) as especi-
ficações constantes neste Termo de Referência.

8. 12. O(s) produtos (s) objeto desta contratação deveú(ão) ser vistoriado(s) no ato da entrega
pelo(s) fiscal(is) nomeadds) no Termo de Referência.

8.13. Não havendo condições para a entrega do(s) produto(s) por razões para as quais a con-
tratada não contribuiu, entre as quais se destacam intempéries e chuvas torrenciais que pos-

sam comprometer a qualidade do(s) produto(s), os motivos paÍa a não realização da(s) en-

fega(s) sen(ão) consignadds) pelo(s) fiscal(is) através de relatório que será parte integrante
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8.14. Não havendo a enkega(s) do produto(s) pela empresa e/ou o não atendimento das exi-
gências especificadas neste Termo de Referência, acarretará a aplicação de sanções à con-
tratada, de acordo com o estabelecido.

8.15. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátiavigente, espe-
cialmente a indicada no Termo de Referência, de modo a favorecer e a buscar a constante
melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando a Câmara de qualquer demanda
ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade da contratada.

8.16. Atender, durante o período de validade/garantia dos produtos fornecidos, aos chama-
dos para substituição, no caso de ser constatado algum defeito não ocasionado pelo armaze-
namento ou uso indevido pelo contratante, tendo a substituição 05 (cinco) dias corridos para
ser realizada;

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇOES ADMINISTRATryAS

9.1. Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses pre-
vistas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

9.1.1. dar causa à inexecução parcial do Ata/Contrato;

9.1 .2. dar causa à inexecução parcial do Ata/ContÍato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

9.1.3. dar causa à inexecução total do AtalContrato;

9.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

9.1.5. não mant€r a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus-
tificado;

9.1.6. não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.7. ensejar o retardamento da exeeução ou da entrega do objeto da contratação direta sem

motivo justificado;

9.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla-
ração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;

9.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;

9.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nafr)reza;
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9.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances.

9.1.1 1. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame

9.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

9.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficarâ sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência pela falta do subitem l2.I.l deste Aviso de Contratação Direta, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave;
b) Multa de 3o/o (três por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 12.1.1 a 12-1.12;'

9.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-
traditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput
e panâgrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou conffatar.

9.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de202l, ou em outras
leis de licitações e Contratos da Administração Pública que também sejam tipiÍicados como
atos lesivos na Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjunta-
mente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente defini-
dos na referida Lei (art. 159).

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÂO CONTRATUAL

9.1. Constituirão motivos para extinção do AtalContrato, independente de procedimento ju-
dicial, as situações previstas no art. 137 da Lei Federal n." 14.133, de l" de abril de202l,
acrescidos:

9.1.1. Reiteração de impugnação, evidenciando a incapacidade da Contratada no cumpri
mento satisfatório do AtalContrato;

9.1.2. Quaisquer das situações previstas na Cláusula de Sanções deste AtalContrato,

9.t.3. Quando ocorrerem razões de interesse público devidamente justificado.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS

10.1. A troca eventual de documentos e caÍtas entre a CONTRATANTE e a CONTRA-
TADA será feita através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova
de execução de documentos ou cartas.
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CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ ALTERAÇÂo

11.1. A alteração de qualquer das disposições estabelecidas neste Termo de Contrato so-
mente se reputará válida se tomadas expressamente em Instrumento Aditivo, que ao presente
se aderirá, passando a dele fazer parte.

cLÁusuLA oÉcr*ra TERCETRA - LEGTsLAÇÃo aplrcÁvrl

13.1. O presente Termo de AtalContrato rege-se pelas disposições expressas na Lei no

14.133, de 1o de abril de 2021e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletiva-
mente, os princípios da Teoria Geral dos Ata/Contratos e as disposições de direito privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - coNDrÇÕns crnars

13.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que
venham a ser devidos em decorrência do presente Termo de AtalContrato correrão por conta
da CONTRATADA.

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DIREITO DAS PARTES

14.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos naLei no 14.133, de lo de
abril de 2021 e Lei no 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no Código
Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA _ DA FISCALIZAÇÃO

i5.1. Ficam designados para fiscalizar o recebimento do(s) serviço(s) e recebimento e da(s)
nota(s) fi scal(is), o(s) servidor(es):

a) Titular: Maria Lucia Da Rocha Camilo.

Suplente: Lucas Femando Lopes da Silva.b)

15.2. 

^ 
fiscalização fica assegurado o direito de

15.2.1. Exigir o cumprimento de todas as cláusulas ora estipuladas;

15.2.2. Solicitar, fimdamentalmente, a substituição do bem entregue, desde que seja julgado
inconveniente ou impróprio, nos termos da descrição contida no item l.l .

15.2.3. Requisitar informações e esclarecimentos, sempre que julgar conveniente, assim
como verificar a perfeita entrega do objeto em todos os seus termos e condições;

15.2.4. Verificada alguma irregularidade na entrega dos itens, a fiscalização tomará as pro-
vidências legais e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades
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previstas em lei vigente;

15.2.5. A Câmara não se responsabilizarápor contatos realizados com pessoas não autoriza-
dos.

15.3. Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a respon-
sabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem
por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ FoRo

16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita do Sapucaí/IVIG, como competente para
dirimir quaisquer questões oriundas do presente Termo de AtalContrato;

16.2.8 por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02
(duas) vias iguais e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas
abaixo arroladas.

São Sebastião da Bela Vista/MG, XX de XXXX 2026.

CONTRATANTE
cÂMa.n,q, MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA BELA VISTA

CONTRATADO
xxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Ato que autoriza a Contratação Direta no
6/202õ

Àcessar Contrartae ão

LOCAL SãO SEbAStiãO da BeI.a Vista,ZMG órgão: CAMARA MUNICIPAL DE SAO SEBASTIAO DA BELAVISTA

Unidade compradora: 1 - CAMARA MUNIC SAO SEBASTIAO DA BELAVISTA

Modatidade da contratação: Dispensa Amparo legaL Lei 14.133/?0"7, ArL 75, ll

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aptica Registro de preço: Sim

Fonte orçamentária: Não informada

Data de divutgação no PNCP: 7L/03/2C26 Situação: Divutgada no PNCP

ld contratação PNCP: 01601663000124-1-0000C,6/2C.26 Fonte; Fioritli Soítware

Objeto:

AOUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA. PRODUTOS DE HIGIENIZAçÃO, MATERIAL DE COPA E COZINHA E ARTIGOS

DESCARTAVEIS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO STARSTIÃO DA BELAVISTA - MG.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$7.2n.49

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Vator unitário estimado .

AGUA SANITARIA 1L R$ 4.99

ALCOOL GEL 70% 5OO ML R$ 12.85

ALCOOL LIOUIDOTO%lL R$ 13,90

BALDE DE 15 LITROS R$ 16,87

cloRo 10 A 12% 5L R$ 45,45

1 20

15

30

2

3

4 4

55

5 1

( Vol.tar
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